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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador RODRIGO TOLOI que subscreve apresenta, 

nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente 

Projeto de Lei, que denomina “Antonio Pedro Dias” à Via Marginal à Rodovia Dom 

Pedro I, da Granja Santo Antônio,  Bairro Contendas, com início na Estrada 

Municipal e término na Gleba 8-B1 da quadra B do loteamento Chácaras Contendas, 

nos seguintes termos.

Justificativa:

Antonio Pedro Dias, natural de Juritis, veio para 
Valinhos no ano 1981, com a intenção de aqui se estabelecer, então no mesmo 
ano veio a adquirir o Motel Charisman, então começou assim a sua história de 
amor pela cidade de Valinhos. Empresário no ramo hotelaria ele veio a adquirir 
de 1994 o Motel Requinte I e logo depois o Motel Requinte II, onde criou 
dezenas de empregos aos munícipes de Valinhos.

Pai de quatro filhos, Cristiane, Alessandre, Diego e 
Manuelly, onde teve seis netos: Tawana, Brenda, Bruno, Ruan, Yasmin e Lara. 
Casou-se com Sonia Maria da Silva no ano de 1989.

Seu “Toninho” , assim ele era tratado pelas pessoas 
que ele tinha próximo, pessoa de um coração gigante, querido por todos, 
adorava viajar e receber as pessoas em sua chácara, onde gostava de dar 
festas e fazer churrasco junto dos amigos e parentes, um pai muito presente 
na vida dos filhos e um avô que virava criança quando estava junto deles,  que 
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tiveram  o  privilégio  de  conviver  de  forma  intensa  com  a  incrível  pessoa  
que  foi.   Marido amoroso, pai dedicado, amigo e companheiro, e avô zeloso. . 
Sinônimo  de  cuidado  e  ternura  é  pouco  para  descrever 
tanto amor e carinho fraternal, sendo certo que esses anos que nosso 
homenageado  passou  junto  de  seus filhos e  netos,  participando  direta  e  
avidamente  de suas rotinas, com certeza deixaram valiosas lições e memórias 
afetivas riquíssimas, que  levarão  para  sempre  consigo,  gravado  em  seus  
corações,  tão  presente  que ainda se pode sentir a segurança de um abraço e 
o conforto que só um colo de vô e pai pode fornecer, assim como um leve 
sopro trará a lembrança daquele beijo especial, 
capaz de curar qualquer ferida... E, assim, acalentará o coração pesaroso e 
apertado de saudade ao se permitir lembrar com carinho do sorriso sincero e 
olhar afável  do doce Toninho, cujas  feições acalentadoras sempre  
transpassaram  calma.

Antonio Pedro Dias, faleceu no dia vinte e seis de 
março de dois mil e vinte um, vítima da COVID 19.

Valinhos, 26 de agosto de 2022.

AUTORIA: RODRIGO TOLOI



Proc. Leg. nº 4486/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 3 de 3

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

LEI Nº 

Denomina “ANTONIO PEDRO DIAS” á Via Marginal à 
Rodovia Dom Pedro I, da Granja Santo Antônio, Bairro 
Contendas, com início na Estrada Municipal e término 
na Gleba 8-B1 da quadra B do loteamento Chácaras 
Contendas.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada “Antonio Pedro Dias” à Via Marginal 

à Rodovia Dom Pedro I, da Granja Santo Antônio, Bairro 

Contendas, com início na Estrada Municipal e término na 

Gleba 8-B21 da quadra B do Loteamento Chácaras 

Contendas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e dois.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal 
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